
 

 

 
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
DISPENSA DE VALOR Nº 241/2026 

COM BASE NO ART. 75 I da Lei 14.133/2021 
 
O MUNICÍPIO DE BOM JARDIM DE GOIÁS (GO), pessoa jurídica de direito público interno, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n.º  02.186.708/0001-04, com sede à Praça José Benjamin, sn, Centro, 

por intermédio do Departamento de Compras, torna público que, realizará Chamada Pública, com 
critério de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo 75, inciso I da Lei 14.133/2021, e 
as exigências estabelecidas neste Edital, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 
objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e  horários discriminados a seguir: 

 
1.- DO OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento peças e óleo para 
manutenção e reparos no Caminhão Internacional, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
1.1 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 
1.1.1 ANEXO I –MODELO DE PROPOSTA; 
1.1.1.  A CONTRATAÇÃO DEVERÁ OBSERVAR OS SEGUINTES REQUISITOS: 
1.1.1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
1.1.1.2. Sustentabilidade: atender as exigências determinadas pelo Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis. 
1.2 ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.– DO VALOR ESTIMADO E OS RECURSOS ORÇAMENTARIOS: 
2.1- O valor global estimado para contratação é de R$ 1.278,33 (um mil, duzentos e setenta e oito 
reais e trinta e três centavos). 
 2.2- A despesa decorrente da presente contratação correrá à conta de recursos próprios atendidos 
pela seguinte dotação: 
 

DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA  PROPOSTA 
E DOCUMENTAÇÃO: 

 
DIA 04/05/2026, ÀS 17:00 HORAS 

REFERÊNCIAS DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF 

A PROPOSTA PODERÁ SER ENTREGUE 
PESSOALMENTE NO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 
OU NO ENDEREÇO ELETRÔNICO: 

licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com 

LINK DO EDITAL: https://acessoainformacao.bomjardim.go.gov.
br/cidadao/informacao/licitacoes_mg?_ga=2.
46699042.429859608.1768497053-
1901561002.1735903705 



 

 

 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA AÇÃO 

10.35.15.452.1015.2.011 – Secretaria Municipal 
de Infraestrutura 
3.3.90.30 Material de Consumo 

Secretaria Municipal de Infraestrutura 
 

 
3.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 
PREÇO/COTAÇÃO: 
3.1  A presente CHAMADA PÚBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, 
a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão ser encaminhados ao 
e-mail: licitacao.prefeiturabomjardim@gmail.com ou entregues no departamento de compras, 
obrigatoriamente fazendo referência a DISPENSA DE VALOR Nº 241/2026. 
3.2  Limite para Apresentação da Proposta de Preços: Dia 04/05/2026, ÀS 17:00 HORAS 
 
4.0 HABILITAÇÃO JURÍDICA, FISCAL E TÉCNICA: 
4.1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ; 
4.1.2 Contrato Social em vigor (Consolidado), devidamente registrado, em se tratando de 
sociedades comerciais; exigindo-se, no caso de sociedade por ações, documentos de eleição de seus 
administradores; Estatuto Social devidamente registrado acompanhado a última ata de eleição de 
seus dirigentes devidamente registrados em se tratando de sociedades civis com ou sem fins 
lucrativos. Quando se tratar de empresa pública será apresentado cópia das leis que a instituiu; 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – MEI; 
4.1.3 Cópia da Cédula de Identidade dos sócios da empresa ou dos representantes das 
entidades (RG); 
4.1.4 Regularidade para com a Fazenda Federal - Certidão Conjunta Negativa De Débitos 
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 
4.1.5 Certidão Regularidade junto à Secretaria de Estado da Fazenda Pública Estadual; 
4.1.6 Certidão Negativa de Débito do Município Sede da Empresa (CND Municipal); 
4.1.7 Certidão Negativa de Débitos junto ao FGTS; 
4.1.8 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
4.1.9 Certidão(ões) ou atestado(s) de capacidade técnica(s), emitido(s) em nome da empresa 
licitante, fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado, comprovando ter 
executado serviço similar e compatível com o objeto da licitação 
4.2 Proposta de Preço; 
4.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo II     
deste Edital. 
4.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital 
serão desconsideradas julgando- se pela desclassificação. 
4.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste Edital. 
Devendo obedecer ao valor estipulado pela administração. 
4.2.4  Caso os documentos exigidos neste Edital não sejam encaminhados juntamente com a 
proposta, ou sejam apresentados de forma incompleta, a empresa proponente será 
automaticamente desclassificada, em razão do não atendimento às exigências editalícias, não sendo 
admitida posterior complementação documental, salvo nos casos expressamente previstos na 



 

 

legislação vigente e neste Edital. 
 
5.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
5.1 Poderá a Prefeitura Municipal revogar o presente processo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente 
justificado; 
5.2 A Prefeitura deverá anular o presente Edital, no todo ou em parte, sempre que acontecer 
ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
5.3 A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, ressalvada o 
disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21. 
5.4 Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pela Prefeitura Municipal. 
 
 

 
Bom Jardim de Goiás, 28 de abril de 2026. 

 
 
 
 
 
 

______________________________________________ 
WEMERSON MATIAS BAILÃO 

Secretário Municipal de Infraestrutura de Bom Jardim de Goiás 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

ANEXO I – MODELO DE PROPOSTA 
 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em fornecimento de peças e óleo para manutenção 
e reparos no Caminhão Internacional, lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
 
PROPOSTA: 
 

ITEM DESCRIÇÃO QTD 
VALOR 
UNT 

VALOR TOTAL 

1 CILINDRO MESTRE 01   

2 ÓLEO FREIO DOT 3 02   

3 CARDAN 01   

 TOTAL GERAL:    

 
Valor Global da Proposta: 
Validade da Proposta: 60 dias 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por 
conta da Empresa contratada. 
 
Razão social:  
Nº do CNPJ: 
Endereço: 
Apresentamos nossa proposta conforme o Item e preço, estabelecidos no Edital.   
 

Bom Jardim de Goiás,    de de 2026. 
 
 
Assinatura do Responsável    
CPF: 
Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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TERMO DE REFERÊNCIA

DAs coNDrçÕrs crnars oE corurneraçÃo
solicitação de contratacâo cle empresa especializacla para o fornecimcnto crc
peças e insumos tlestinados à r.n;rnutençâo corretivtr do Caminhão
lnternacional, pertencente à frota t1a secretaria Municipal cle Infraestrutura,
visando restabelecer o aclequado funcionamento do veículo.

DESCRIÇÃo DA CONTRATAÇÃO

(lamtrhão Internacional
Dr-.scRrÇAo UN QUANT

Cilindro lvlestrc
lco ireio Dot 3

03 Cartlar.r
O serviço e enquarlra,,l o como continuado, tenclo em vista a necessidarie clel.l
scu uso mensal e contínuo;

2. FUNDAMENTAçÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. AsselSrrar o fornecimcnto cle pt'ças e insumos necessários à manutenção
t:.rreti'a do Caminhão Internacional, com a íinalitladc de restabelccer a
segurança operacional, a cficiência c{. veículo e garar.rtir a continuidade das
ativitlades e serviços desenv.lviclos pela secretaria Municipal de InÍraestrutura.

3. DESCRTÇÃo DA SOLUÇÃO COMOUMTODO

;. t. A solução escolhida e a modaliclade rle dispensa de licitação em função do
vaior, considerando a nccessitlatle cle cntrega imediata dos
produtos/ materiais, bem como o valor total estimado para contratação,
conÍorme disposto no Art. 75, inc. I da Lei 11.733 / 27;

Art.75, é dispensfu'cl n licituçitt:

itrc. l- pnrt t:orrIrntrtqit. trttp e t,()rt', ottrorts íttferirras n n$ 100.000,00 (cent tn rtnis),
rr. cnso de obrns a sen,iÇos tle e,gt,rrlrrin olt tit, s?n,i\.os dL- ttuttrutenÇão de taícttkts
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0trtotltotorPs;

Art. 1u Ficam atualizndos os t,alores estabelecidos nn Lei n, 74.133, de 1, de nbil tte
2021 , nn forma do Anaxo.

Art. 75, t:nput, inciso I

R$ 130.984,20 (cento e trintn nil not ecentos c oiterrtn e qtuttro renis e t,intc cerúnt os

Ressalta-se que não foram irlentiticados requisitos que restrinjam a
compctitividade de mercatlo.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

a.t. Subcontratação:

4.1.1.Não será admiti«la a subcontratação do obietcr contratual

Exigência de garantia de contratação:

a.2.1.Não haverá exigência da garantia da contrataÇão tlos arts. 96 e
segúntes da Leí n" 1,4."133 / 21, a fim ampliar a competiüvidacle.

Vietoria:

3.2

4.2

4.3

)

5.1

5.2

4.3 1.Não será exigitla vistoria prévia do local para prestação tlos
materiais

MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Pátina 5111

Local e horario de execução dos materiais

5.1.1.4 contratada cleverá entregar no praça José Benjamim, s/n, Centro,
Bom Jarclim de Goiás-GO, CEp 76245-000 após a emissão cla orclem
de fornecimento;

Garantia dos materiais

I]:|"]t* Mun. Dt'Borrr Jardinr de Goiás_G()/ Secretaria Mun. cle Agricultura _ Sala 4/ CI.ip762.15-000, Praça da Matriz, Webmait _ .ri3-icrI1§a(it,onri.r ra:À l-pgqyft
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5.2.1.O prazo dc garantia ó aquele estabeleciclo na I_ci n,,g.07g, de 1l de
setembro de 1990 (C(rdigo tle Defesa <io Consumidor).

6. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

6 r. o contrato ou instrumentrl equivalente de'erá scr exccuta.lo fielmcnte
pclas partes, de acrlrdo c.m as cláusuras avençacras e as normas cia Lei n,,
14.733, cle 2027, e cada parte responderá pelas consequências cle sua
inexecução total ou parcial;

s EaRE 1 A R lÁ 11u ritc,rÀ! o E

ó.1 Em cas. cle irnpecliment., .rdcm de paralisação.u suspensão clo contrato,
o cronograma de cxecução será prorrogaclo automaticamente pelo ternpo
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila;

As comunicações L'ntre o órgão ou entidatle e a contratacla devem ser
realizadas p.r escrito sempre que o ato exigir tar forrnaritlacle, admitindo-se
o uso de mensagem eletrônica para esse fim;

O órgão ou entidade poderá cclnvocar representante a empresa para atloção
de providências que devam ser curnpridas de imediato;

Ap(rs a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o (rrgão ou
entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para
reunião inicial para apresentação do plano tle fiscalização, que conteÍá
informações acerca das obrigaç<)es cnntratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégirrs para execuÇão c{o objeto, clo plano
complementar de execução da contratada, quando houver, cio métorlo de
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros;

6.1

6.4

6.5

6.6

7

7.1

Fiscalização

CRITÉRIOS DE PAGAMENTO

Será intlicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à
irregularidadc verificacla, sem prejuízo clas sançOcs cabílreis, caso se
constate que a CONTRA IADA:

7. 1.'1. Não produzir os resultados acordatlos;

6.6.1.4 exccução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada
pelo(s) fiscal(is) rl o contrato, ou pelos respcctivos substitutos (Lci
no 14.133, cie 2021, art. 117, caput).

P á I i n a 6 | 11
Irrefeitura Mun. De Bom Ja«lin rlt, Coiás_C( ) SecretaÍLr Nlun. cle Agricultura _ Sala -l/ CÉp762-t5{00, Praça da Matriz, Webnrail _ ,r,,r it trl l, ! t.,r r I l-}()ül r riiirrr sq\'. br
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7.1.2.Deixar de executar, ou não executar com a qualidacle mínima
exigida as atividades contratadas; ou

7.'1.3.Deixar de utiiizar materiais e recursos hurnanos exigiclos para a
execuÇão do sen,iço, ou utilizáJos com qualidade ou quanticlacle
inferior à clemandacla.

7.1. Recebimento

7.2.1 Os materiais scrão rccebidos pror.isoriamente, no prazo de 3 (três)
dias, por servid()r clevidamente nomcado para tanto, mediantc
termos detalhados, quando verificarlo o cumprimento clas
exigências de caráter técnico e aclministrativo. (Art. 140, I, a, da Lei
n'14.133, de 2021 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto n,, 11.246. r-le

2022);

r i. Liquidação

7.3.1.Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a
nota fiscaI ou instrumento de cobrança equivalente apresentado
expressa os elernentos necessários e cssenciais do documento, tais
como:

a) pruzo de u idnfu;

b) datn dn enissão;

c) úulos do ctttrtrnlo e do órgio contrrttarrtc;

íl) lalor !! llttgir; c

e) utenfinl destnquc do z,alor dc retençõt:s tribtrttírins mbít,r,rs.

Página 7111

7.3.2.Havendo crÍo na apresentação da nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquic{ação da
despesa, esta ficará sobrestada até que o conlratado providencie as
meditias saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, se.m ônus ao contratante;

7.3.3.4 nota fiscal ou insLrumento de cobranca cquivalente deverá ser
obrigatoriamente acompanhado tla comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio cle consulta aos sítios eletrônicos
oficiais;

ll:1"]*- Mun. De Bom larclim cle Goiás-GO/ Secretaria Mun. de Agricultura _ Sala.t/ CEp76245-000, Praça da MatrL, Webmail - ,1i11qltq4e!,,q1.[,rqj";pi1
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7.3.4.Constatantlo-se a situação de irregularidalle do contratacio, será
providenciada sua notificaçào, por escrito, para que, no prazo de 5
(cinco) dias úteis, regularize sua sifuação ou, no mesmo prazo,
apresente sua clefesa. O prazo poderá ser prorrogacio uma vez, por
igual perÍodo, a criterio do contuatante;

7.3.5.Não havendo regularização ou sendo a defesa consitlerada
improceclente, o contratante deverá comunicar aos órgãos
responsáveis pcla fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplôncia do cr»rtratado, bem con.ro quanto à existência tle
pagamento a scr efetuaclo, para que sejam acionaclos os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento rle seus
créditos;

7.3.6. Persistincio a irregularidade, o contratânte deverá atlotar as
medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo
administrativo coffespondente, assegurada ao contratado a ampla
defesa.

7.3.7.Havendo a eÍetiva execução do objeto, os pagamentos serão
realizados normalmentc, até que se decida pela rescisão do
contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal.

't..1. Prazo de pagamento

7.4.1.O pagamento será cfetuado no prazo rle ató 5 (cinco) dias contados
cia liquidaq:ão ria nota fiscal.

7.5 Forma de pagâmento

7.5.1 .O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para
crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo
contratado;

7.5.2.5erá considerada data do pagamento o dia em que constar como
cmititla a ordem bancaria para pagamento;

7.5.3.Quanr.lo clo pagamento, será efefuada a retenção tributária prc,vista
na [egislação apl icdr.cl,

PáBina 8l11
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T s.4 lndepedentemente r;me tributo inserido na planirha,
quancio houver, serão reüdos na fonte, quando tla realização clo
pagamento, os percentuais estabele.cidos na legislação vigente;

7.5.5.O colttraterclo regularmente optante pelo Simples Nacional, nos
term«rs da Lei Complementar n,, 123, de 2006, não sofrerá a
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangiclos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionatio à
apresentação tie c<»nprovação, por meio de documento oficial, tle
que faz jus ao tratamento tributário favorcciclo previsto na rcferir{a
Lc.i Complementar.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critêrio de julgamento da proposta

8.1 .1 .O fornecedor será selecionado por meio da realização cle
procedimento tle DISPENSA DE LICITAçÃO, com adoção clo
critério de julgamento pelo MENôR PREÇO GLOBAL.

Regime de execução

8.2.1 .O regime cle execuçào do contrato scrá empreitaclo por preço
unitário.

lt. l

8.:

s..t. Exigências de habilitacão

8 3.l Habilitação iurídica

8.3.1.1. Empresório iniliaidual: brscrição no Registro ptihtico de
Empresns Mtrcantis, n cnrgo dn lwrta Comercial tln
rcspectit'a sedt';

8.3.L.2. Microempteendedor Inilioidual - MEI: Certificndo tln
Condição de Microempreendedor lndiztidunl _ CCMEI, cuin
ttctitoçio .ficnri cortdicionndt it rcriJtmçio rln tuúcnticilndt, rto
sítio I t ttp s ://tt totu.got,.h /e n t pre sns_e te gocios/pt_
br/enryreendedor;

8.3.L.3. Sociedade empresáia,socieilade limitada
unipessoal _ SLII ou sociedatle iilentificada como

Página 9lt1
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empresa indiaidual ile responsabilidade limitada _

EIRELI: itrscrição do nto constihrtitro, estnhtto ou contrato
socinl tto Registro ptiblico dc Entpresns Mercantis, n cargo dn
lunta Conrrcinl dn respectit o scde, aconponhntln tle
doc tttttt, t Lto cornprobntório rlc seus rtdministratlorcs;

8.3.1.4. Empresârio indiaidual: inscrição ,1o Registro público rte
Enrpresns Mer«ntis, n cnrgo dn lwúa Conrcrcir tln
respectit',n seda;

8.3.1.5. Sociedade simples: irtscnçao tlo ato cottstitutito no
Registro Ciz,il de pessoas lurídicas do local de stn setle,
ncotnpnnhnda de douunento rcnprohntóio de seus
adruinistradorLts.

8.3.2. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.3.2.1, prorn dc ittscriçao no Cadnstro Nttciond r/c pr,ssorrs

lurídicas;

8.3,2.2. prot't &: regtdaidule fist.rtl perrtttte tt l.ttzetuiu Ntrciotml,
nredirnttc apresentnçio dc trtidio crpcdidn cLut jrortnttrotte
peln Stcretnrit drt Rett,itrt Federnl do Brtrsil (RFB) e pah
prot urndorirCeril dn Fl:etula Nnciottnl (pGtN), rt,fircntc n
todos os créditos trihtttírios federnis e à Dít,irln Atítn,10
União (DAU) pot elos adútinistrnt ts, inchsioe nquclas
relttittos à Segrkhtfu Socinl, nos tarnrcs tln portnrio
CorLjtntt rt, 7.751, Llt,02 tle outtúro dt 2014, do Secrctário irt
Recei.ta Fefural do Brasil e út procuradora-Geral cla Fazcnth
Nncional.

8'3.2.3. I)rorn irr *gurtridntla t'o,t o Frtrtdo rre Gnrntúin tlo Tcnrp.
de Stn.iç.o (tC l'S);

8.3.2.4. prour dc ü:ttistêrrt.in de dóbihts irtotlinplirlos 1terurúc n
Ittsli,n rto lrnltrrllto, trrL,tliaút i t+)réetúttÇt,o rlt crrtidrio
rtogrttit,rr ott positit tt L-t)nt ?.Íeil() dt nrgntit,n, nos terntos do
T ítttlo Ill A tlr Consolidtç:rio r/ns Lt,ls do I rnbr ltt, ttljrL)rtttltt
1tt,lo Dt,crelo-l_ei n,'5.452, t , 1,. de tttnío de 0g3:

8.3.2.5. prout dt, ürsts.iç.io no tntlnstrr.t tlc cotttribtitrtes Estntlttal
orr Mturícipnl ralnÍito rro iorrticílio otr st,de do litnraccdtn,

Página 10 111
Prr:feitura Mun De Bom larrrim de G.iás-G()/ S,r'cretariir N{un. de Agricurtura , sara.r/ CIip:76215-000, Praça tla Matriz, Wc,bnrail a.1icrltrrr,1,t.1r,1..:,1,q,,,i11,1r-f,,_



11

AGRICULTURA
SE' NEIÁ TIA üUNIC IPÁI DE

BOll JARDIM DÊ GOIÁS

pertine te io seu rnnn dc atititlndt e contpatít,el conr o objeto
corúrnhml;

8.3.2.6. Prout de regrinridnde crtm n Fnzenrln Estatlu ott
Mtrtritipnl do donicílio ou serlc do fornecedor, relntit,n à
nhuidnde en arjo exercício contratn ou concorre.

9. ADEQUAçÃoOnçanrrNTÁRrA

9.1 As tlespesas decorrentes da presente contratação correrão à conta cre
recursos específicos consignados no Orçamento da Secretaria Municipal
para o ano em exercício, conforme codificação expedida pelo Departamento
Contábil.

Bom Jardim de Goiás - CO, 22 de Abril de 2026.

u*.vn/-a4^w"z; É*A
WEMERSON MATIAS BAILÀO

Srt:rctririo MtrniL iltol Dc Agricttltttrn

Prefeitura
76215-(n0,
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